
CONTRATO DE LíCENÇA DE USO Dos SQFIWARES SÍNTESE-E DE SERVIÇOS DE-SUPORTE 

·-

s NTESE - LIOENCIM,1ENTO D~ i:>ROGRAMA PARA COMPRAS ON UNE L m~. êmprêsa 
ju.rfdlea de c;liretto pm,ado4 CQlT1 sec;le na Rua Domingos José.. Martins, N1Í 75, Eropresarial Cti$tinà 
Tavares- - sala 201, do Recife Antl_go - Re.cífe-PE, CEP: 50.-030-2()0, .inscrita no. ONPJ sõb n ° 
16.783.034/0001-SO, neste ato legalmente representada pelo seu administrador legál, BERJRANO 
MARC GOURGUE, Inscrito no CPF/MF sob o nº 706.445.861-68., doravante designada sitnplesmente 

como ·slNTESF. 

INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ (UPAE) com endereço à Avenida Manoel lrine,u 

de Araújo, s/n, Centro, Ouricuri/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.739.225/0017--as. n~te ato 
representado por MARIA DE FÁTIMA ALENC~R SOUZA, brasileira, solteira, As.sistente ·s«#af, 
portadora da cédula de ldentidade-RG nº 4.706.331-SSP/PE e inscrita noCPF sob o nº 844.857.284-
04, residente e domicíliada na Rua Vereador José Barreto de Alencar , 450, centro, Arànpii184>E~" 

designada como "CLIENTE•. 

Os aoordantes resolvem, dc~um acordo, celebrar o presente instrumento particular para contralllÇ!o dos softwaresdc-.Compras da 
siNTr.sE, a ser regido pelas seguintes cláusulas e coodições: 

Definições: 
As expressões definidas abaixo serão aplicadas ao presente contrato; con~rnplando $8µs 
anexos, aditivos e todos os demais documentos referentes ao alugue! dos softwares 
S'INTESE, que, rubricados pelas PARTES, passam a fazer parte deste contrate, tendo o 
seguinte signifieado: • 

a. Softwares SINTESE: sistemas de gestão, comunicação eletrônica e 
planejamento de suprimentos disponibilizados pela $INTESE -aos 
Compradores e aos Fornecedores, para a realização de 1>eus negócios, 
diretamente entre si, sem a intervenção da SiNTESE. apoiado nos r:ecur$OS 
oferecidos pelas tecnologias disponíveis na Internet para Buslness to 
í3usiness. 

b. Fornecedor: Entidade que realizou seu cadastro nos softwilres SÍNTESE 
para poder informar suas condições comerciais aos Compradores. 

e. Usuário: Pessoa que, vinculada ao CLIENTE, poderá utilizar a fenmerna de 
que trata o presente contrato, através <ie identificação excltJS~ e senha. 

d. Proposta comercial: Lista de preços, descentàS, .condições de pagamento e 
o~ cpndições comerciais. afereciclas ao ComP.('8dor,~1o, rom~~or. 

e. Pedido: Uma Oldem de compra emitida pelo Comr.>rador f)'lra o Fo~ol' 
descrevern-Jc os produtos ~ue deseia adquirir e as outras cofldiçf>es 
corrterctâis escalhidas; 

f. Recuraoe info1111â'tlcos: Qualquer bem, hardware, :software ou outros bens 
tangíveis ou Intangíveis; 
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l-DOQBJETô 

tlãus.t;da 1• -: C1 presepte instrumente tem por objeto a licenÇ$ dé uso dé soffwar.es; -a 
cobn~ata'Çao -dol- serviÇos de implantação e -suporte da $ÍNTE$.E, crintQrme: ·· desim~o-
a a1?(0: · 

1.1 Sistemas e,opcionais contemplados 

Plataforma de e-procurement '.SÍNTESE REVOLUTION 
Integração com sistema de gestão (ERP) 
Gestão de contratos · 
Gestão das NC·s (não qonfQrmidades) 
Portal da Transparência 

'1.2 Serviços contemplados 
Í ,, 

e> Análise detalhada do cadastro de Produtos dos gropos Me<;!icamentos .• e,: Mat~"ªi~, . 
Mêdieo-Hospitalares; ' 

* Realização do de-para do cadastro de produtos d() cliente COl'll o cad:astr9° _é;fe !' 
produtos da Síntese; . ::. 
Configuraçõ,es gerais do sistema; 
Integração com o sistema de gestão da empresa; 

e> Treinamento. de>s 1,1~uários; 
Armazenamento dos dádos relacionados às cataçÕ'.es e tr:ansaÇ,ôes reâliz~diís, 
p,eJo CLIENTE através das Plataformas-Sintese pe,lo periodo de àe· (tri,qt,a e, :~is,} 
meses. 
Cap~çid~de, roáxima de armazenamento qe documentos~ 10 Gb. A Pta~fõr:in9, •. 
Síntese permite o, arrnazenatne.ntà de. documentQSr tais ;CO.rttQ: ,dõ®'l'.õ:~nJqs· 
ca_dª~trais da. empres:f.l, contratos comerciais djgitalizádos, documentos ,eçniçô,s, 
e fotos como parle 'do: processo de cotação etc, O espaço, m~mo, 
disponibilizado pára .o CLIENTE para este armazenamento ê êl~ 1:0 Gb. -Alittj, 
cfe~tª ~p~cidad~. o QUENTE poderá,ôptar r;!Nr:e; ~rm~.o:ªr :fj_~,çpm.~rfü:)~ 
em ,õutro ambiénte ou pagar uma taxa adicional de R$' 300;Q,à.t ttezep_tôs têais) 
rnen~afs ~-cad.a 1:0 (dez) Gb adicicmais Qi~ponit:>fli~ª~º~' 'tia P\atªfbf:m~ 
àurnetitar a êapaéidade de: estócagém de.- da<iôs. tis· · .. dooom.entôs dbs. 
fome;ee.dQres não utiliz~rn est~f cpta de anuaze.narnerito; 

li- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

crá~Jufa :fi --·A $.ÍNTE,JI: 4isPQnit?il.i,zará ao CLIENTE '.(?&,s:oftw~res e $~1'VÍ§OS des~ntQs na .. 
Claus:uia 1:a; 

Clá'usula 3ª -A SÍNTESE hãô serátesponsá~I; 
' ' 

INSTitúTQSJfc1AL ·bAS-Mn>1Ji11Ei:W'1t(ê-~ , . 
O'MôAUE·tftl'fNAt\4~U~A QE:~ -~~:lsPE'ci4ü?AbA:-~ ~f,{\0/139,2?,Sf0Qt,e1-8S 

. - . ~~ênld~ ~ij~!'ltbt~u; $/rl~~ Jltrô_;(êl)l $6,;J~ --·Q!,'n;t~~E 
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:~ri~:(h,!;Sa(íde, 

~, 'Sobre '.qijS\qu~r çqoteúdo recebido O.ú transmitido attavés. dó$ $ohwaO!S SJfJTESE 
·pe\ô'$ :Usuáfios cadasttádos, ou por terceiroJ, -ou pelo uso ind1;3viôo :das :ÍnformªiÕés: 
dlsl)'cmibi\i$da~ atravê$.1-:de>$: $.éqs ·~oft.wa~,, par:$ qµai$qf;l~t.:que sefa:tn~o$'. fl~$;: · · 

'o. Pe\ãs óbrig~st •,SêJâtn el~s flscais1 tral:>alhistãs, . 'r'êlaêiónaãas ijg. élôi9g, qp 
consumidgr QU de (lualquer ~utra natureza, deCQrrêlítea d~s: ttans:á~s ,o:nSirtatlas .. • 
nos softwares SINTESE que · serão exclusivamente réspohsabilidEJdes qo 
FORNECEDOR ~:do·CLIENTE, na fonna·da legislação vigente; 

e. Pe,1~. ev .. e. ntu~is _e.• ustos. :obra. d.º. s· pelo. s .outros: pre. · stâddre." s de sérv. '. ,i~êJo CU·E·NT~• 
relaClon~ç\psas mtegrªçoes dos s-0flware$ da, $INJl;SE ~IT'f Qutros'.;$l$lem.as us.adQ$ 
pela' CLIENTE; 

d, Pelas \ran~ções c9mer9ais, pela 8$colha do FQRNECEOO~, pmgqtp~. '.$Jja 
qu~nto ·à· qualidade, quantidade-, procedência, garantias:, ~to .. A,SÍNT.ESE nãe>téalizà 
aval\~çãq :01,1 filtro sobre os ·fornecedores ~dàstrad,os e nij9 ·~.e:;· re$PQl'l~âtiifi~ A(1r' 
todas as questões envolvendo negociações e comprã'S .efétuaaâs'. pelós seus 
softwares. O CLIENTE poderá, ao seu crittêno,. utilizar 8$ ·f1-1nci.onali.ciad.ía$ . de· 
avaliação dos fome~dores e até de bloqueio dos mesmos~ cásô necessário. oêssa. 
maneira, os ·softwares SiNTESE destinam-se a ser•ferrame.ntas qe . gestão na ,àrea 
de compras, ao senriço :do CLIENTE; sem que haja responsabilidade '3a SÍNTESE: 
em eventuais falhas dos FORNECEDORES. 

'Cláusula 4' - O CLIENTE compromete-se a proporcionar as co.ndições illqispensáy~is: a-p.; 
uso adequa'CiQ dos softwarés, em párticutar: 

a. Disponibilizar um computador com . configuração suficient~. c:onforme indica~o rto , 
manual do usuário dos softwares SiNTESE. · t 

b. Atear com todas as tarifas ·ocasionadas pelos seus a~ssos a lr:iter.n~t e, ipor 
quaisquer despesás resultantes da obtenção, utilização e manuténção .âbs :serviços 
de Telecomunicações, para a comunicação com os softwares da S.Í~TESE; 

e.. Nãp utilizar o acesso à Plataforma SÍNTESE para fins ilfeitos ou rtão autetizadôs, 
que venham a interferir nas atividades e opejclções dos. ,ottwa~1 ,e: ~ponq~l' 'PQr 
quaíquer ação judicial ou extrajudicial que resultem na viola~o de dirêitôs, õú 
prejuízos causados,a, outrem em deeorrência de conduta ilí(;ita ou nâg auJgrj~~l;l:,. 

d. Informar corretamente os seus dados de operação e os dadôs de hâbilitaçãõ Jib.'s 
seus Usuários, incluindo ·seus respectivos níveis de aces.st1. qualqu~r a.lt~ra~o:Í' seja 
ela pa0:1 inclusão ou .exclusão de Usuários, deverá ser ef~tuada PQr :e:scritó pelo 
ct.lENTE é com confirmação de recebimento per parta da SÍNTESE. 

e. O Ç~IENTE· $eus Us.uários serão resp()nsáveis P'PTmanter $eus, códignsJ::Je a.êê'$SC 
à Plataforma SlNTESE em local seguro. Comprometet~'S&4ão a não infb111J.a.r a 
terceiros ess~ dados, responsabilizando;.se_ inlegralmente pe\Q ·!:ISO que dt\!Íe$· seja 
ferto. ', .·· . · · 

t o OUENTI:: comprom,ete-s, a ·nQtiflcarà $í~rese im~dia~n;re.r:il~ '.at~i~ ·d~:totio 
seguro~ ll• 1".espeito de .qüalqUer uso não autorizado. O 'CUENJE será ó \lhico 
respo11sáyej pelas ç,p~rªçqe,s :efetu~das:atra:(és qa,~enh~ :<;1~ AAUS lJS,\.IÊITTQS, 

Cláusula\ 611 ~:No intuito de.facilitar :a u\ilizaQá<;> .d~l$ •~ftwJ~•$}f!'t,EªI;, J;>,<;J..l-=.ttTE; 

a. Divulgara jUntô aos .seus FQrneceda~~: P,arceiro$' :a •~CQlh~ dC>s •$qf\Wares 
.$(ffrE$! para :o gereh'Ciâménto de'. suas tôtações~e '(:Oml)raS, propbtciônandó 
assiri'I' a máxima:tr,ar,:spar~neia ,e;efi~i~npj~ ao~ $.e!JS f:)íQ~SQ~. ; 

:b. 'ComuniQ'atá~ ao$- seus: Usuãnõs itttemos o~ ·terr«ós 'e .cond1ÇQés: deste 
'Contrato,-

. . l~ST!~~~ O,ASt.ilÉD\A~,1AAS P:AZ 
UNIDA[)~ piR~~M~UCAtll"' OlAS$1$n.~~•E$~QAI.I~~ · 'GNPJ!".l,Q:739:~1001'1-SS 

Avenida Mahõêhnnei;i,,S/Jt - Cê;lttô CEP: ,S6.2PO-OOQ .:OU~fi.PE 
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Clãúsula ga,, .. Ehqu_anto~es~cpnfratQ~Stiv~rviqente, p ,êLIENJ'S.àotõriza:' âinserçãs"d() s~u 
nomi e: lqgomarêa no site institucional da SJNTESE~ -corno ~Jer.it~~, .Jl-µtpnz, f:ijm~m J 
:clivuJgação da~;: informaçôs$ ralativ_a$ ·â·o-s:e,o perfil ê a résultadô 'das tran,sâj€ies reãliiadas, 
conform$ as, téQl'â& vig~ntes nos :sõftwares :sfNTESE. ' , 

CJáqsula "18 ,. 0ompete ainda ao CLIENTE â irttrodução correta das illfomt~~s, pa,r:9 as 
rtegociagpes a serem realizad~s nos softwares SÍNTESE. O 01..IENJE:e Q t=ORNÉCEDOR 
s~q ~pons(lyei$ ppr cumprir eom as obtigações fiscais. e-tributária~ ímpo~tas ~Jçi le.L $ªo 
proibida$ •as transações qüe tfemonstrer:n ·;ntenção de :SGn~arou.elidir :tributas .de :à!Quma ·~ -
Clã~sul~. 8ª - QJ toft:viares SÍNTESE. 'são fertamentâs padr:ãô~ tlãO ttisfomJzac;tç1s, it:iá , 
disponibilidade é condicionada à contratação de licença de ·.usr.>. 

Cljí'gsul• ;98 - E's$e~ contrato não representa transferência de proprieda(le; intelé-Ctual. A 
mesma pemiànéce, de propriedade exclusiva da SÍNTESE, que derilata ser a legítím~ 
QE:!t~nto~ dos dir;êitôS intelectuais sobre os softwares objeto d() ~~ote oontr$> · 

·Cláusula 10' - O CLIENTE não poderá disponibilizàr de qualqu~r maneira qµe s_éja; -Q, 
,a~~o aos s9ftwares SÍNTESE a te-rceiro$ hãó contemplados: nesse· Confl'.âto. Ftcâ: ainda 
exp(essatnente vedada ao CLIENTE a engenharia reve~a. ~nger(traria; desçar:npitação' 
e/;ou dec,omwsiçãp dos· Sottwares. · 

111 ..... pos SERVfÇQS DE IMPLANTAÇÃO E SUPORTE 

Cláusula 11• .. A SÍNTESE realizará a implantação dos softwares e ó treinamentó inicial dos 
úsuári_os. 

Cláusula 1~ - o CLIENTE se compromete em disponibilizar; er:n le,n,po úfil, tpda ~-
doéumenta~o e informações sol(citadas pela ,$fNTE$E e; a teafü~at ~s ãçoe,s de ptepâração 
à impl~nfâção ·também solicitadas. 

Cláusula 1'3ª -A SÍNTESE dará suporte telefõnico aos usuárlqs dq~.CLll,:~TE P@rEi cr~9·d_os 
softwtr•. :lf)çlúindq trêinam~nfp :e -~rviçq d~11elp á~s.k~ · 

Parágrafo 1° .. _HQrárío d_e Atendiment.o: • 

:a~ o h.orárib comercial para atenqim~rrto'd,a Sqµi~'~e Sup'Q_®: d~$JNmESE 
será ·das B.:OD à$ 18:DO ·horas, horâna de Recife'., détS~_u,hãas, às ,se1~s':"-
:feírâ$; exceto tert~qos n~wcroaí.$, J~$t~,Qa\$. J(t,, fK~mampµç(>) eimtmicipaí$ 
(de:Rs,cffe)~ . , . . - ·· 

b.. Caso o QUENTE-letlhâ ,eventual, neJ:êSS1dadê ti~ S:uP,.éfle; ·~ · equipe da 
SÍNTESE, sendo.esre,;-re,aJí~qq fo~ ·o~:.~j~ro :~qh!1tjq~~-~\e,~~i~~Qt0, 
·e: nJ,$1'tlQ: q~v,rã ®munieat ;à SINTESE por ·é'âCr.ito, :~om_ .5· â1as de 

. 
-de trabalnor ópm -um mfnin'i<rde 2 :{q~aª) lrpr~~-

INStmff0'50G{i\L OAS·'MEDIANEII\MbA PM. .· 
UNIDA&E:.P.ER~AM.IJIJM~Á ,DE ASSISTE~ÇIA ESPEctA~IZAD~ -~~J.; -~~-7~~10011.;ss 
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e. Para solieitaçõ-es, de súpârté forá do horário.de et~11~{ment9, ~om1:1JJ1Çª'1~s 
pelo CLIENTE CQm m~nq$ de 5 di~$ de ',anf~dâ'Jloia,. flça_ }il SJNTESE 
:autorizada-'à eandicionar a âisp0nibiUâàde .da eqúipe de ,aeordo -~m- os 
recurso~ disponjvei!~ na P.~sião dà solic~açâ(), 

Cláusula :14• --o cadastro de; prod1;nQs a r~aliza~ar-dPs· cte-par:a$,,(®ttesp,at1dêncla .clê· 
cód\gQ,$ '.entre Q. ~dastro ,de. prodotOS· do CLIENTE e o cacfiastto pâdrãci :dá ;SINTESE)- 'é "E!' 
resf)Ol'\$3bilidade do CLIENTE. 

Parágtafô. Primeko: _No·hítuifô de.facilitar e agili,zar o processpdf:?' impl~mt~~q-~a Plaiaf(;tma 
<;ie Comprr;ie~-:a, '$ÍNIESE realiz~rá o de:-para dos iterts das. éàtÉlgorias :"Mêdiéâmenfos.,, e. 
'IIOéscart.âveis Hó$pitalares"., apenas dos itens ativos (que for~m obje,to· ,de tJm~ qt,m~r:a· nQi 
últimos, gpze me~la's), 

Parágr~fo Segund9: o cadastro de-para. dos outtO:$ itens, será de cresponsabilidade do eueNre. · 
Olát1sula 1~ - É de responsabilidade da SÍNTESE e de. seus, prestadores _de serviços a 
realização. da manutenção preventiva e corretiva dos softwares, poré.m ~-síNTESi: .não 
será responsável por qualquer âescontinuiâade. decorrente da queda de :fôme.êirnén,fo ct~ 
serviços causada por terceiros, incluindo concessfon~rias de eletdcidadê . •·o.ti 
telé<::omunicações, o:u por falhas em componentes de cornui'licação1. falhas na . reQe· mu11diç1f 
de computadores (Internet), falhas ou problemas de compatibilida~ Côm' ·prQdtitos ,<:tu 
seMçps de terceiros, problemas imprevisíveis relativos à tecnologia, empregaga, :, 
contaminação por vírus, queda causada por c_asos fortuitos ou cte ror~ p,~jpr, Q!J. ,ah1da, p,or: , 
prof:>lemas técni.~ .s-no ace:ssp intemet ou outros Recursos lnfórmátiéO.s do Ç.LIENTEa 

;_ 

Cláusul~ 1$ª - A SÍNTESE disponibilizará ao CLIENTE as cópias digitâlízaâas dos 
doêumentos cadastrais carregados pelos FORNECEDORES, por shnp!es libe:NiJidad~, '®tn, 
o objetivo de facilitar o cadastro dos FORNECEDORES perante ·o CLIENTE~ Esclarece-se 
desde já que tal disponibilização não envolve a análise dos respectivos, dqcgrnent0,~" m$J; 
tão somente a c!ivulgação de informações, prestadas pêl0$ FORN.ECliOOR'ES., isentando 
plen~rnente a SÍNTESE de qualquer inexatidão, falsificação, ínforma§ão errône~ :ou, 
qualquer outra circunstância que retire a validade da documentação disp.<)nibfü:z~çf~. · ··· ·· 

Parágrafo :Ónico: A SÍNiESE e$tabelece çritéri~s para cacla$,~a~htci, ~e: 
f<>tnecedorés em conformídade com a legislação vigente. A platâfotma pêrmit~·qu~ ,o 
CLIENTE p<>ssa ativar bloqueios ~utomátic,o$ ao: fom~ç!Qr errr ~so_ d:~. não 
çonformldade.s d.ocuméntais, peta falta ou pelo vencimento dé. vigência de 
documentós; A aatà de, ".'alidadE;I inseri.da,_ pelo, fql'J'le~or: ~Çl di~J}onibiíl~r µm 
~bçym:ento cada$l é epnferida pelo dêrJartamento dê ~da·stro '.da SÍNJESEiãntes 
dã libêtação do d0'cumento; caso exi~ta. dht~rgên~f;;r e.gtre ''- -g~ qg~ ço,rn;f~ n~ 
qosumento e -1:1 -data· inserida pelo forntfêedhr na: platâforma :{usag_a ·pâra :controle 
âutomático cte vencimento}, o d0cum.ento é- rejeitªdQ; ~ªsç a .s,J.NTE$l: ~n~atar 
um~ irregularidade g~ve cJp fornecedor m:t mêrcaâo, tál oom'o ftâUde, ó mesmo é 
imêdiâlametite·.tetirado da platafôtma. · 

{V- DQ. V~l,;OR.DQ .GONTAAT,Q 

Clâusula.17' -O CU~tnE está l$ENTQ tia ·~~ª' de im.plaofaçâo. 

INSTITUT~m~·Q~MEDIANEIMS OA'ePi . 
UNIDADE P.ERNAMBUCANA·DE A$~1~Ti~.~PESilA~-.. ~Plflo;~;225/00l;7~ 

Â\fe'nidtí Mal1()él Írli1éti_'; SÍN,.;,,., Cêl'itNrCEPfS6.200.000 -Güiiaíri-PE 
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Parãg~q Pp.me}rQ; A~-de~peea$ de:transport~. ht>spêdagem e alimentaQã~ ~.Q:$<ÇQl'.'1$UJtQres· 
sera() ~s~um,ttas l)e\b CLIENTE1 sendo-lhe facultadt> tbm~r diref~~nte: tais rtêtts ou 
téembo\sá-\os. ao seu critério. ,,, ,; • •, . ·; . . . 

Parâ9rafo Segun~o~ Após a implantação, em caso àe· soíicltaÇ(ão: dê tovss êotJfig~ra~~ ç,u. 
n®os tre,namentospot,pattedo CUENTE, .a SÍNT~E-cQbrarâ 9vªlor d'3:1{$' 160,DCl{seotcr 
e sessenta re~is) p0.r hora. A$ despesas de viag.em, .hospedagem1 .tr.anspôrte é ,aliméritação 
dos: çonsu.\tores. serãp assumidas pelo CLIENTE, sendo-lhe faGlllt~do fQm~r diretamente 
tais'.\têns outeembolsâ;..l9s, ao s,eu critéri,o. 

·Cláucuta.18~.-o CLIENT_E pagará à SÍNTESE, o valor de 7.00Í'~lô {s.etecentos,,reaís)·,em 2X 
d,e, 350,Pô (trezentos e cinquenta reais), referente á mensalidade d~~a~ri1/~º~9. ~-prim~ira 
parcela será paga dia 20/05/2020 e a segunda parcela $$rá p,ags dia 20/06t2C:l2CL 

Parágrafo Segundo: o CLIENTE pagará à siNTESE·uma licenç~fde. uso·no vator de 979,89, 
(nc;,vacentos e s.etenta e nove reais e oitenta e.nove centavo~). a primeira parçela s~rá 
paga: dia 20/,05/2020, através .. de Nota Fiscal e boleto bancário: emitidos mensalm~nte. pela 
SÍNTESE.. . 

Parágrafo Único: A.pós a implantação inicial, o cadastro de novos produtos .no sistêma, (~de .. 
paras?) são de responsabilidade do CLIENTE. No entanto, cas9 o mesm,e· spJiçlte ,qo~ .os: 
cadastros sejam realizados pela SiNTESE, será cobrada umâ taxa de R$ 1 ;90 (um 'teí=il ;e" 
nQventa ceot$vos) por item. Este valor será acrescentado à mensaliga_de, c;tomês s~~üint$. 

Clá:~ula 1ga - Ficam estipulados multa de 2% (dois por cento) ejuros :qe 1 % (µm por ~nt9} , 
ao mês em caso çie ajraso nos pagamentos ·acima relacic.mados~ : 

Parágrafo Único: em caso de atraso no pagamento das r:nensaiidades su~not a :60 
(sessenta) dias, a Síntese poderá, ao s.eu critério, suspender os acessos aó Pf)~~J 
usuários do CLIENTE. Essa suspensão será avisada previam~nt~. ppr ~máil, '8.P 
responsável pelas compras· do . CLIENTE. Os serviços serão restàbêle.cidos no pr~0, 
m'áximo de um dia útil após o recebimento d_os pagament~ em ~tra~o com as devidas 
corre~es; 

Cláusula; '208 - Sot>re o valor ·. das mensalidades, .ocortarâ .reaJúste, · ánuàl êóm ·base. na 
~aria9ã'O do IGPM. Nãctse· admite;a defla~o. 

V - DA TOLERÂNCIA ··' . 

Cliusula 21•• -- Eventl,l,ais• Qq.n~s!Sões; ou tolerânçiª ná~ itnQ_Ort~râb ~m :novaçã!:> . ou 
alte~çã~ ~ntratual, :não gerar~o .direitds ãs 'J:íartes"e nem tar:np'()ueô· inibíraõ·sas r:ne~m~!f:d~ 
fazeretn valer os seus direito~h a q~91qu~t~mpo, 

VI - DA,:e,E$$ÃQ. E TffÃNSFERêNCíA 

Cláusulª" 2aa .... 'A: $jNTJiSE -~ :P C:Ut;:N,:E r:1ã·o pó.darão e.ããer;, éttansfedr ;ou, de qualquer 
modo, àlienar direitb& e ó.bnga~ies cl~n:-ent~ -do pre,s~nt~- a®rdp~ $em a prévía e, 
ijxpres·!3a arn.iêrrci:a da' outNif Pa.rte. · 

. INSfrrtfí'O SôélAÍ. bAS,MÉDiANEIRAS:DÀPAZ 
llNID~é:PERNÃMBUCANA'bE ASSISTE~ciA ESPECIALiZAl>Â -·tNek ió;739,22S'/0017-85· 

A~nfda::li,1anoél:lrlneu,,S/N - .Centro CEP: 55;;t0ó{óoo-óurlcuri:.f)Ê 
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vn - COMPUANCE E ANTICORRUPÇÃO 

Cláu$ula '23ª --As.partes têm ciência de que corrupção; extorsão e apropriaçãoindé/Jíta são 
proibidas por lei, tratando-se df3 atos ilícitos; qve .n~o devem dagat ou ateJt~rsub'othe:1 6.u 
_partiêipár âe outras iniciativas ifegàis em ré/ações éomerêiáis bu govrqt,Mrrientª_is; qa,e, 
devem cQnduzir se,us.neg()cioslprocessos de act1rdo com todas ~s leis vigente&e aplíeâv~ls. 

:ctáusula 24ª ,.. As partes devem respeitar todas as leis e regulamenfaÇ,õ~s aplicáveis! 
incluindo· aquelas relacion~das ao desenv.olvimentô sústentãvel, à preserva~o do meio 
ambiente e responsabilidade social, assim como leis q1.,1e prol~m· o t'rijbaJho inf;antll, 
subomps ou conces.são de vantagens ilegais. 

Cl~u!lul_a z~• -·As partes comprometem-se a não fazer us() detrabalhô'fôtçadÔ;j êseravo ou 
trabalho infantil, assim como a respeitar os direitos hu.manos dentro çte s1,.1a esf,êra dê 
atuaçãolinfluéncia. 

Cláusula 26ª - As partes reconhecem que é política da Contratante r~spêltar tódas as °leis, 
regulamentações, códigos industriais, autorizações e compromisso~. ijssim CQ!'l'\O ~gir <ie 
maneira ética, respeitosa e transparente. 

Cláusúla Xl8 - As partes declaram e garantem que, na presente data, nem .ela ê nem s:eus 
fundonários/colaboradores· possuem qualquer restrição. legal nem 'incompaijb,ili.aacie 0 par~' 
celebrar Q prE3sente contrato e não s·e encontram compreendidas em nenhuma ,éàus'a ql:ié 
possa dar lugar a um conflito de interesses. 

' CláuJula 28ª - As partes declaram que cumprirão com todas as leis antissubómo, ,ê 
anticorrupção vigentes. As partes declaram, também, que tem conhecimento q\Je' súbgmo ,.e, 
pagamento de dinheiró ou algo de valor a funcionários do governo, pârtidds ,pó\iticôs ·ou 
candidatos com a finalidade de corruptamente obter ou manter negócio~ ~ão i\ipit9s~ e. :que 
i;e absterão de {ais práticas. 

Clãusul~ 2ga - A Cootrata9a decla~ que não está e/oú esteve env<>hrida em neàhuma: 
investigação e/ou àçãojudicial relativa a.atos de corrupção. 

CJâ,usuta 3()8, - As partes responsabilizam:-se pela falta de veta.cidade. elo.o pe\o. 
inadimplemento Qa.s declara~s e garantia~ aqui contidas, e ~ssa s~ ~stendetã tnêsmo 
após o encerramehto do presente cóntrato, .cabendo reparação ,pôr ev~rítu,ais dan,ç:>s 
decorrentes:da parte que 'd~cumprir. · ... 

Cláusula 31ª ,.. Eventual ·descumprimerito tle qualquer ~as disposjçõe:s. ~sta G,\áusu\a,Sex\a 
facultara à parte: inocente promover' à imediata rescisãé contratual,, meôiante ;sin\p\es 
notificação. â patté infratorà, ou iuspensão cQntr~i1;1al i\é qg~ -s~j~t'IJ §anad,a~ as infrtçpes 
notifioactas. 

Clã_usula· 3~ -As partes ·se, obrigam ,.a' m.ânter em sigilo ·toda :e qüalquer intorrnaçãô\ que 
.tenha .sido-obtida ·errr razão-do pre~ente, aju~t~~ çqmpr:omete,ndo-se ª n~p revelar; ~eprQdlÍZir. 
~ili~r ou dar ®ohecimento, :em hipptese âlguma, a terceires, bé.ro çamo: a não. permítir que 
nenhum de s.eus,:àdmin1stradores, empregados elóu'.Prf:!postQ$ fa~ ,usq dessªs inforrna,ções 
de, forma diversa:·a execução ~;objeto :contratual. ., 

Cláusula al_ª- Nã!> serâQ CO!l•illJlradas infQnnações proteglr;las r:,e\ocdls?)Stó 11es1a .. 
aquelas que., . ,_ ·,: . 

".,, ' 

·INSTJTUTOSOCIJa. OAS·M~ól~NEtAASDAPA.? = ; · 

.UN!QAQ~ PERNAMQQÇANA,Pl l\SSiSTJN~'isP-EqÁuup~ Cl'(P):, 10;~9i225/~17-8S 
Avenida Manoél lnríêíí>:S/N-Cêritro CEP: S6;200-0()0-0i,lricur\:-PE 
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à. Jã forem de-domtnio público. 
b. ~ei~m ou s~ tomem d~ ~omínio p.úblicp, -sem ·qu~ tar fatQ h~Ja :çje~rrído ~e-cq/p~· ou 

dolo das pàrtes. · · · 
e. T~nham sua cfivulgação prévia e. e,çpreS$amente :aprovada: por e,~çnte pelp: titul~r qa: 

informação. • 
d, O~vam ser r~velad_as em virtude cfe determinação judici~l,Qu sµQr fo~ ~e, fei oµ 9ut~ 

norma legal. 

VIII - DO PRAZO E DA RESCISÃO 

Cláu~ula ·34• - O. presente acordo vigorará por prazo. indeterminadó. Poderá ser rescirídid~,. 
por :quatqu~rdas Partes, nas seguintes hipóteses: 

à Oé$cumprimento de qualquer das 'êlãusutas d'ô: pre,sent~ instrumento; 
b. Sem justificativa, mediante notificação prévia de 90 (noventà):diàs; 
e. Jnsplvência, dissolução, liquidação., requerimento ~e repu~raçao judicial ·e 
·extrajudicial ou decretaçãô de falência -de qualcjúér das Partes; 

Cláusula 35* - A rescisão do Contrato não extinguirá, afetará ou prejudicará O$. dire.it,os 
~çjquiridqs. d~ qualquer das Partes. Da mesma maneira não .éxtiligtJirá, 'àfetar'ã- Ol.l 
prêjüdicará obri_gações ou responsabilidades assumidãs por e$tas anb:ls. da rese,i$ad: 
co_ntratual, ~specia_lmente em relação aos pagamentos comprom_etid,os pendentes Aa data 
de rescisão. 

Parágrafo único: .O CLIENTE poderá solicitar o envio çJos dado$ relatív.0$ à.s ;~gas, ? 
transações sem nenhum custo pelo período de 1 {um) ano após a rescisão contriãttiâl~ Seus; · 
dados serão conservados pela SÍNTESE durante um período de ate 2 (dois anos), .C:as.o o 
CUE.NTE soJicitar dado.s históricos após o prazo de 1 (um) ano, :sérá :cobrada Umá1tâxâ dê 
serviço de 5 (cinco) salários mínimos para a recuperaçâo e extração gps daqos,,~olíçita:dq~~ 

Cláosui~ 36ª - A vigência ~o presente contrato será mantiél~ me:smo na hipó't~.e de 'fµsão, 
cisão ou incorporação da SINTESE ou do CLIENTE com: ôtlti'a empr8$a, 

IX - PA$: DISPQS.IÇÕES GERAIS 

Cláu$Ula 'er -As parles 'somente ppd~~Q. alt~rar o 'pres~n1e ~GQrdp:, ~o, toclo o~ e~ par:te.~ 
mediante .instrumento de, alteração contratoàl, de.vendO' :ainda: 1set assihacto por ambas -as; 
parte$, 

Cl~us,1,11~ aaa ..... o p,re~ente ,acon:Jo P.resta.;;se ao seu fim .espécifioo, n'ão. éstat>elecei'lêfo, 
portanto, nenttuma formà de sôciedãde, ·assoc:iação, Cdtt~órçiQ ou ·l;\ualq"er ,Vin,ç-µl~~o Lie: 
resp.ons,abilich~de~ $Olid~da 1?nt~ as pa{te$., A'$ paffês téspoi\ldérão.. jhdividual e; 
integtàlmerne por todos os entarsos sociais; s~aros indenizações. -~utrq$ i;ii~p~r,pios 
ocas.)o!"a~os.· pele> >?{nculq -empregatício por:elas màÃtido com seus f:uncionãrio.s,. 

CJá'ysula 39l - o. presénté ínstrumêmo se sGbtepõe a todas âs .disposi9ô'ês relacionadâs ,à 
matérfa em questãà, bern eomo ,sóbte quaisquer ·cpntrato$ prê·~,ds.tentes ent're as Parte~ 
n,esta áata. 

•~smvro $.~J~l:. D~MEDIA'NEIMS D~,PAZ 

~..,, 
'º~ 

UNIOAOE, <P,:RNA~B.UÇA~A PE: A$SISJfl'!lfiA'~P.ECIAUZADÂ -ifZNPJ:· i oj 39.2is/ OOi7-85 
Avé6ida'Man'~Hrineu, SÍN -êentto CEP:-S6.1()0;,00i) -Ourlcun-PE > ' ' • 
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:Secr'etàrià c(é~~ê!Él íiH)PÁbE Í,tlÍIÍA'M~IICANA·.DEATl:H~O !SPICIM.llAl!A· 

Clàu~uhr 4ô8 .. A 'Ç:14alq~ertempo $tNTE$E podernodificar-o-conte,ódo,cfe:seus $0.ftwar.es 
a seu exclusivo eriténo1 para éôrreções oo :melnortss, :sertr pre,iufzo1 :porém, 9as ebijgaçôf:'.$ ·assumidas neE;te C<:>ntr,ato. 

-Cláusula 41 à - os representantes das partes que· âss1har-n :o: prê.s.~nte tarmé). ,dep(aram: que 
encontram~~e investidos dos cpn,petentes• p~derel?í d~ c,r:f$ern :1~~:I .e SQ~,etá'r-ia ·pa~~ f?nfq; 
,sob, as penas da le_i e :assotnirido _ pessoalmente tôdas :asrespôtl$,abilrdâdê$ de::carãter civil e 
crtmlrial decarrêntes·, no ·caso dafalsidade de,suas declarações .. -

X.- DAS 'OMISSÕES E DO FORO 

Cláusula - Os casos omissos ou. não previstos no presentê instrumento .serão 
resolviáps de comum acordo entre :as partes, ou q!;lando nâ,o, fica ~ele1lo çt,as~~ Jã '.Q· foro da\ 
comarca.e· cidade de R.ecife, capital do Estado de Pernambuco, para diti'ltii4õs/ renanciàt1do-
se à qualquer outro, por mais privilegiado se aprese11te. -

E por estarem de pleno acordo com os termos aqui e)Cp_te.ssos. apQs lido e :aêJ,auo 
·conforme, assinam o presente Instrumento em duas (2) vias de igual cpriteúdo e ferma, p~r! 
os:mesmos fins legais; juntamente com duas (2) testemunhas pres$1ciais. 

Recife, 27 de março de 2020. MARlADHÁilMASOllZAALERCAR 
Diretora Geral UPA-E: 

~ricuri-PE 
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.CONTRATANTE 

INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ 
MARIA DE FÁTIMA SOUZA,ALENCAft; ' . 

~RATADA 
SINTESE - LICENCIAMENTO :OEPl{dGRAMttPAPt'A COMPRAS:.ON llNE, L TOA, . , ' . .. , 

BERTRAND M~RC: GO.URGUE 

Téstemunbas: 

1) "''~ .. ·Nam.,~~ d.tS.f .~ó&i\(p. 
cPF-: o~.L~ 4o. -4 b 

2}r-,:_· ------------ij0m:e; 
CPF: 

INSmu:to S(lCiAi. b:AS MEDIANÊiRAS DA P.AZ . 
UNIDAbEPERNAMê.UcANA bE ÂSS)STENélA ESPECIADZAê>l Cl!IPJ:4(t7~\IJ2S1óólV-& 

j ve!lida l'\(àn.oel trtoe1.1, S/N.. -)C.nt"o'éEP: $1S.lOIHKIQ.~ut,1c:qi:;.PE 
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